INDICAÇÃO Nº 
431
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a doação de um veículo apropriado para o transporte de idosos do ‘Lar São Vicente de Paulo”, de Taquarituba.

JUSTIFICATIVA

O Lar São Vicente de Paulo, da Taquarituba, é uma entidade filantrópica, declarada de utilidade pública a nível federal e estadual, que presta serviços de natureza assistencial, em regime de internato, para idosos e carentes em situação de abandono ou incapacidade familiar.

A entidade não possui veículo próprio e vem encontrando dificuldades com relação ao transporte de idosos que necessitam de serviços externos, tais como hospitais, consultas médicas, exames laboratoriais e outros procedimentos, inclusive para atividades de lazer, que estimulam o convênio e a integração social.

Daí porque a direção da instituição está reivindicando do Governo do Estado que destine um veículo apropriado para esse tipo de transporte, ao Lar São Vicente de Paulo, de Taquarituba.

Nesse sentido, recebemos do Senhor José Rubens Bérgamo, Presidente do Lar São Vicente de Paulo de Taquarituba, ofício pleiteando nosso apoio à reivindicação.

Entendendo que a solicitação é justa e meritória, estamos apresentando a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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